
 

 
1.  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.): Diretora Executiva do CREF8/AM-AC-RO-RR 

Responsável pela Demanda: Ingra Graziela Guedes Mesquita 

E-mail: ingra@cref8.org.br Telefone: (92) 3234-8234 

Objeto: 
 
(      ) Serviço não continuado 
 
(       ) Serviço continuado SEM dedicação 

exclusiva de mão de obra  

(       ) Serviço continuado COM dedicação 

exclusiva de mão de obra 

(       ) Material de consumo 

(   x   ) Material permanente / equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 
 
( ) Modalidades da Lei n.º 14.133/21 
 
(  X    ) Pregão Eletrônico Tradicional 
 
(        ) Contratação Direta – Dispensa de Licitação 
 
( ) Adesão à IRP de outro Órgão 

 
 

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento Estratégico, se for 
o caso 

A presente contratação tem por objetivo promover a modernização e o fortalecimento da infraestrutura física e 

tecnológica do Conselho Regional de Educação Física da 8ª Região – CREF8/AM-AC-RO-RR, mediante a aquisição 

de equipamentos administrativos, mobiliário corporativo e solução de conectividade via satélite para atendimento das 

necessidades da sede no Amazonas e das Seccionais localizadas nos Estados do Acre, Rondônia e Roraima. 

A contratação dos equipamentos administrativos mostra-se necessária para garantir melhores condições de trabalho 

aos colaboradores, aumentar a eficiência operacional dos setores e proporcionar adequada conservação e tratamento 

de documentos institucionais. Nesse contexto, destaca-se a necessidade de aquisição de trituradoras de papel para 

atendimento às rotinas administrativas relacionadas à proteção de informações, descarte seguro de documentos e 
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adequação às boas práticas de gestão documental e segurança da informação. 

Da mesma forma, a aquisição de aparelho de ar-condicionado visa assegurar condições adequadas de conforto 

térmico aos ambientes de trabalho, contribuindo para a preservação de equipamentos, melhoria das condições laborais 

e continuidade das atividades institucionais. 

Quanto ao mobiliário corporativo, a demanda decorre da necessidade de substituição e complementação de móveis 

utilizados nas unidades do Conselho, proporcionando melhores condições ergonômicas aos colaboradores, adequação 

dos espaços físicos e atendimento às normas de saúde e segurança no trabalho. 

Em relação à conectividade, identificou-se a necessidade de implantação de solução de internet via satélite nas 

unidades do CREF8, especialmente em razão da necessidade de manutenção da comunicação institucional, acesso 

aos sistemas corporativos, realização de atendimentos, execução das atividades administrativas e garantia da 

continuidade dos serviços prestados à sociedade. 

A contratação encontra-se alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, modernização administrativa e 

melhoria contínua dos serviços públicos, contribuindo para o adequado funcionamento das atividades finalísticas e 

administrativas do Conselho. 

 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada 

 
Grupo 01 – Equipamentos Administrativos 

 01 Ar-condicionado Split 18.000 BTUs – Amazonas  
 01 Trituradora de Papel 100 Folhas – Amazonas  
 01 Trituradora de Papel 100 Folhas – Acre  
 01 Trituradora de Papel 100 Folhas – Rondônia  
 01 Trituradora de Papel 100 Folhas – Roraima  

Grupo 02 – Solução de Conectividade Satelital 

 01 Kit de Internet Via Satélite com fornecimento, instalação, ativação e configuração – Amazonas  
 01 Kit de Internet Via Satélite com fornecimento, instalação, ativação e configuração – Acre  
 01 Kit de Internet Via Satélite com fornecimento, instalação, ativação e configuração – Rondônia  
 01 Kit de Internet Via Satélite com fornecimento, instalação, ativação e configuração – Roraima  

Grupo 03 – Mobiliário Corporativo 

 01 Armário Multiuso para Material de Limpeza – Roraima  
 01 Cadeira Diretor – Amazonas  
 01 Cadeira Diretor – Acre  
 01 Cadeira Giratória – Acre  
 01 Mesa em L – Acre  
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 02 Cadeiras Fixas Modelo Detroit – Acre 

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 

Considerando o cronograma de execução do projeto, os procedimentos inerentes à fase preparatória da contratação, a 

realização do Pregão Eletrônico, os prazos legais para apresentação e análise de propostas, habilitação, julgamento, 

adjudicação, homologação e eventual interposição de recursos administrativos ou demais ocorrências que possam 

impactar o regular andamento do certame, estima-se que a assinatura do instrumento contratual ocorra até o mês de 

julho de 2026. 

A previsão contempla margem temporal adequada para absorção de possíveis intercorrências durante o processo 

licitatório, de forma a minimizar riscos de comprometimento do cronograma de execução do projeto. 

Após a formalização da contratação, o fornecimento dos equipamentos e mobiliários deverá ocorrer no próprio mês de 

julho de 2026 ou, conforme os prazos de entrega estabelecidos pela contratada, até o mês subsequente, possibilitando 

a execução das etapas de instalação, montagem, implantação e validação técnica previstas no cronograma do projeto. 

A data efetiva da assinatura permanecerá condicionada à conclusão regular do processo licitatório e à disponibilidade 

orçamentária e financeira dos recursos destinados à contratação. 

4. Créditos Orçamentários 

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 63.538,08 (sessenta e três mil, quinhentos e trinta e oito reais e oito 
centavos). 

 
4.1.1. Valor estimado custeio: R$ 63.538,08 (sessenta e três mil, quinhentos e trinta e oito reais e oito 

centavos). 
 
4.2. Fonte: 62210102005 e 62210102004 

 
4.3. Plano Orçamentário: Máquinas e Equipamentos / Móveis e Utensílios 

4.2. Indicação do(s) Integrante(s) da Equipe de Planejamento 

       Integrante Técnico, titular e substituto: 
 

Titular: Caroline Farias Soares  
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Manaus-AM, 15 de junho de 2026 

 
  

 
 

INGRA GRAZIELA GUEDES MESQUITA 
DIRETORA EXECUTIVA  

        CREF8 
 
 
 
 

 DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DO OD: 
 
 
 
 

  
 

LYNDON JOHSON DE AZEVEDO FURTADO 
         PRESIDENTE DO CREF8 

        CREF 000012-G/AM 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A9E3-18B7-7B82-36E9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LYNDON JOHNSON DE AZEVEDO FURTADO (CPF 317.XXX.XXX-91) em 19/06/2026 09:47:39

GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

INGRA GRAZIELA GUEDES MESQUITA (CPF 937.XXX.XXX-68) em 19/06/2026 09:51:42 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CAROLINE FARIAS SOARES (CPF 948.XXX.XXX-63) em 19/06/2026 10:27:29 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DANIELLY CAVALCANTE SIQUEIRA (CPF 022.XXX.XXX-25) em 19/06/2026 11:29:06 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://crefam.1doc.com.br/verificacao/A9E3-18B7-7B82-36E9


